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REQUERIMENTO Nº _____/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário desta e. Casa e cumpridos os trâmites regimentais, seja encaminhado REQUERIMENTO ao Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, Sr. Edmundo Diniz Alves, para que providencie os estudos técnicos pertinentes para a inclusão de condicionantes no processo de licenciamento ambiental de empresas que pretendam se instalar no Município de Sete Lagoas, ou que pretendam renovar sua licença ambiental, com atividades utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidoras ou capazes de causar degradação ambiental, de modo que seja estabelecido que os resíduos sólidos produzidos por essas atividades sejam destinados exclusivamente paras as associações ou cooperativas autogestionárias de catadores de materiais recicláveis, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 165, de 29 de agosto de 2012, que “institui o serviço municipal de coleta seletiva de materiais recicláveis e dá outras providências”.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de mais uma medida com o objetivo de incentivar e fomentar a coleta seletiva de resíduos sólidos no Município de Sete Lagoas. Em que pese já esteja implementado o serviço público de coleta seletiva, em decorrência dos incansáveis esforços empregados junto ao Executivo Municipal, é de extrema relevância a adoção de novas medidas para a constante conscientização socioambiental da população setelagoana.
Além de gerar renda para centenas de pessoas e economia para diversas empresas, também representa uma grande contribuição para o meio ambiente, uma vez que diminui a quantidade de lixo urbano a ser processado, aumentando a vida útil do aterro sanitário.
Como outrora já pontuado, estudos mostram que aproximadamente 30% dos resíduos sólidos produzidos possuem potencial para reciclagem. Todavia, o percentual de materiais coletados seletivamente em média não ultrapassa 3%. Faltam estudos específicos para afirmar o percentual efetivamente coletado em Sete Lagoas, uma vez que os dados da iniciativa privada sequer são registrados.
Os resíduos sólidos gerados pela atividade empresarial são de responsabilidade da própria empresa geradora, que deve contratar outras empresas constituídas especificamente para destinação desses resíduos provenientes da sua atividade. Entretanto, observa-se ainda a presença exagerada especialmente de resíduos industriais no aterro sanitário de Sete Lagoas, provocando redução considerável da sua vida útil.
Sala das Sessões de Sete Lagoas, 20 de setembro de 2022.

[bookmark: _GoBack]CAIO VALACE – VEREADOR
image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS H

Gabinete do Vereador Caio Valace Wlme
Rua Domingos I’Ouverture, n° 355, bairro Sdo Geraldo, Sete Lagoas/MG - CEP 35700-177 VEREADGE

Fone: (31) 3779-6303 | e-mail: vereador.caiovalace@camarasete.mg.gov.br





